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NOTÍCIAS TJRJ 
 
TJ do Rio dispensa terno e gravata para advogados no verão 
 
Nem será levado a júri nesta quinta-feira, 1º, com uso do sistema de 

videoconferência 

 
TJ do Rio rejeita lei que obrigava a instalação de postos do Procon em 

áreas privadas 

 
Riopar deverá emitir cartões em braille a todos que comprovarem 

deficiência visual 

 
Lei que criou Programa Cuidador é declarada inconstitucional 
 

Outras notícias... 
 

Fonte: DGCOM 

 

 
NOTÍCIAS STF 
 

Com discurso em defesa da Justiça e das leis, presidente do STF abre Ano Judiciário 2018 
 

 
Leia no portal do TJRJ 
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“Sem liberdade não há democracia. Sem responsabilidade não há ordem, sem Justiça não há paz”, afirmou a 

presidente, ministra Cármen Lúcia, em solenidade de abertura do Ano Judiciário 2018 realizada na manhã desta 

quinta-feira (1º), no Plenário do STF. 

 

Com discurso em defesa da Justiça e do respeito às leis, a presidente do STF afirmou que o Judiciário aplica a 

Constituição e a lei, na defesa dos direitos dos cidadãos. “Pode-se ser favorável ou desfavorável à decisão 

judicial pela qual se aplica o direito. Pode-se buscar reformá-la, pelos meios legais e nos juízos competentes. O 

que é inadmissível e inaceitável é desacatar a Justiça, agravá-la ou agredi-la. Justiça individual, fora do direito, 

não é justiça, senão vingança ou ato de força pessoal”, disse a ministra em seu discurso.  

 

A ministra Cármen Lúcia lembrou os 127 anos desde a promulgação da primeira Constituição republicana do país 

e os 30 anos que a Lei Maior brasileira completará em 5 de outubro deste ano – “quando os brasileiros tiveram 

que buscar um novo recomeço, após uma travessia de problemas sérios” – que, segundo a presidente do STF, 

ainda perduram. “Os povos são postos à prova sempre. Em alguns momentos mais que em outros”, observou. 

 

Citando o jurista Ruy Barbosa, quando da promulgação da primeira Constituição republicana no Brasil, a ministra 

afirmou que a lei é a base da civilização, “é pois a divisória entre a moral pública e a barbárie” 

 

A ministra ressaltou que a civilização se constrói com respeito às pessoas e suas diferenças, com respeito às leis 

vigentes que asseguram a liberdade e a igualdade, e conclamou os cidadãos para que exerçam com 

responsabilidade a liberdade que a Constituição assegura. 

 

Desejando que 2018 seja um ano de superação das dificuldades, a presidente do STF declarou abertos os 

trabalhos do Poder Judiciário. Em seguida se pronunciaram no Plenário o presidente do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Cláudio Lamachia, e a procuradora-geral da República, Raquel Dodge. 

 

Participaram da cerimônia de abertura do Ano Judiciário 2018 os presidentes da República, Michel Temer, da 

Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia, e do Senado Federal, Eunício Oliveira, a advogada-geral da União, 

ministra Grace Mendonça, o ministro da Justiça, Torquato Jardim, ministros do STF, presidentes de tribunais 

superiores, magistrados, entre outras autoridades. 

 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 
 

Prisão domiciliar de advogada acusada de liderar esquema de lavagem de dinheiro deve ser analisada 

pelo TJPA  
 

O vice-presidente, ministro Humberto Martins, no exercício da presidência, concedeu, parcialmente, pedido de 

tutela provisória para que o Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) analise com urgência o caso de uma advogada 

em prisão domiciliar após alegação de não existir sala de Estado-Maior no local onde deveria cumprir prisão 

preventiva. 

 

Segundo os autos, a advogada, casada com major da Polícia Militar, seria a responsável por um esquema de 

lavagem de dinheiro em que pedia vantagens em nome do esposo e organizava roubo de veículos. A advogada é 

acusada de participar de associação criminosa especializada em clonagem de veículos, crimes contra a 

administração pública, homicídios e tortura, além de possível constituição de milícia privada, composta por 

policiais militares e particulares. 

 

Os autos também registram que a advogada estaria respondendo a outros processos criminais e teria ameaçado 

de morte o magistrado responsável pela causa, o promotor de justiça e uma autoridade policial. 

 

Domiciliar 

 

A prisão domiciliar, com monitoramento eletrônico, foi concedida por meio de habeas corpus impetrado pela 

advogada, que alegou a inexistência da sala de Estado-Maior na Penitenciária Coronel Anastácio Neves, 

conforme prevê o artigo 7, V, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

O Ministério Público do Pará discordou da concessão do habeas corpus, argumentando que a simples ausência 

de sala do Estado-Maior não autorizaria a prisão domiciliar. Sustentou, também, que a decisão facilitaria à 

advogada a prática das ameaças feitas contra o juiz, o promotor e o delegado de polícia. 

 

Além disso, segundo o MP, a advogada estava em cela especial, separada dos outros presos, e as condições de 

salubridade e dignidade humana estavam sendo observadas. 

 

Código de Processo Civil 

 

Ainda de acordo com o Ministério Público, o recurso especial apresentado não teve o juízo preliminar de 

admissibilidade apreciado pela autoridade competente do TJPA. Assim, o MP pediu a concessão de tutela 

provisória e de efeito suspensivo ao recurso especial. Com base no artigo 1.029 do Código de Processo Civil, o 

ministro Humberto Martins concluiu que o pedido deve ser analisado pelo tribunal de origem. 

 

“Defiro parcialmente o pedido de tutela provisória, tão somente para determinar ao Presidente ou Vice-Presidente 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Prisão-domiciliar-de-advogada-acusada-de-liderar-esquema-de-lavagem-de-dinheiro-deve-ser-analisada-pelo-TJPA
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do Tribunal de Justiça do Estado do Pará que analise com urgência a pretensão de medida liminar formulada no 

recurso especial já interposto pelo Ministério Público do Estado do Pará, bem como dê imediato processamento 

ao referido recurso, com o consequente juízo de admissibilidade”, explicou. 

 

Processo: TP 1261 

Leia mais... 
 

Negado pedido de liberdade a homem preso em flagrante por roubo contra motorista do Uber  
 

Um homem preso em flagrante por supostamente ter roubado motorista do aplicativo Uber teve pedido liminar de 

liberdade indeferido pelo vice-presidente, ministro Humberto Martins, no exercício da presidência. Na decisão, o 

ministro considerou que a prisão foi fundamentada na gravidade concreta do suposto crime, que teria sido 

praticado na companhia de adolescente. 

 

De acordo com os autos, o homem e o adolescente teriam solicitado o motorista por meio do aplicativo de 

transporte na cidade de Serra (ES). Após o início da viagem, o motorista teria sido rendido com uso de arma de 

fogo pela dupla, que levou o veículo da vítima. O motorista do Uber entrou em contato com a empresa de 

rastreamento veicular, que localizou o carro – a polícia recuperou o veículo e prendeu o homem, que foi 

reconhecido pelo profissional. A prisão em flagrante foi, posteriormente, convertida em preventiva pelo 

magistrado de primeiro grau. 

 

O primeiro pedido de habeas corpus foi negado pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo, que considerou 

necessária a manutenção da prisão como forma de evitar possível reiteração delitiva. O tribunal também levou 

em consideração os indícios concretos de que o homem efetivamente praticou o crime, já que ele foi reconhecido 

pelo motorista do Uber. 

 

Gravidade 

 

Ao STJ, em novo pedido de habeas corpus, a defesa do acusado destacou a ausência de antecedentes criminais 

contra o investigado, que possui residência fixa. A defesa alegou, também, impossibilidade de que o homem 

ofereça perigo à ordem pública. 

 

Em análise do pedido liminar de liberdade, o ministro Humberto Martins destacou que a prisão preventiva está 

fundamentada na gravidade concreta da conduta criminosa, que teria contado com a participação de 

adolescente.  

 

“Desse modo, mostra-se imprescindível uma análise mais aprofundada dos elementos de convicção constantes 

dos autos para se aferir a existência de constrangimento ilegal. Ademais, o pedido liminar confunde-se com o 

próprio mérito da impetração, o qual deverá ser apreciado em momento oportuno, por ocasião do julgamento 

definitivo deste writ”. 

 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma, sob relatoria da ministra Maria Thereza de 

Assis Moura. 
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Processo: HC 433947 

Leia mais... 
 

Suspenso julgamento no TJDF até conclusão sobre perícia em gravadores da Caixa de Pandora  
 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, deferiu uma liminar para suspender o julgamento de uma apelação 

criminal de um dos casos da Operação Caixa de Pandora. O julgamento estava previsto para acontecer no 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) para a tarde desta quinta-feira (1º). 

 

Segundo o ministro, o julgamento deve ficar suspenso até o resultado da perícia dos gravadores que registraram 

as conversas e deram origem à operação. Após a perícia, avaliou o ministro, o resultado “poderá, no mínimo, 

contribuir com mais um elemento de convicção para o órgão julgador”, sendo prudente suspender o julgamento. 

 

Para Reynaldo Soares da Fonseca, tem razão a defesa do ex-governador do DF José Roberto Arruda ao afirmar 

que a decisão proferida pelo próprio ministro em outra reclamação gera efeitos em relação aos processos já 

sentenciados e pendentes de exame de apelação. 

 

“A decisão por mim proferida na Rcl 34.135/DF gera, também, efeitos em relação aos processos já sentenciados 

e pendentes de exame de apelação, na medida em que o resultado da perícia pode contribuir tanto para elucidar 

sobre a existência, ou não, de manipulação do conteúdo da gravação, como também para esclarecer sobre a 

existência, ou não, de prejuízo ao réu, sem o qual não se declara nulidade”, justificou. 

 

O entendimento do TJDFT, ao agendar o julgamento da apelação para primeiro de fevereiro, é que a decisão 

anterior produzia efeitos apenas nos processos sob instrução. 

 

Gravadores 

 

Em 2016, ao analisar um recurso em habeas corpus oriundo do caso, os ministros da Quinta Turma do STJ 

determinaram a perícia dos gravadores utilizados por Durval Barbosa para registrar as conversas com políticos 

envolvidos no esquema de corrupção denunciado pelo Ministério Público Federal (MPF). A decisão suspendeu os 

julgamentos até a conclusão da perícia. 

 

Posteriormente, no âmbito da Rcl 34.135, o relator determinou a realização de diligências complementares para 

localizar aparelhos de áudio e vídeo utilizados nas gravações. Reynaldo Soares da Fonseca destacou que as 

diligências tiveram sucesso, pois equipamentos foram encontrados e o trabalho de perícia já foi iniciado. 

A defesa do ex-governador alegou que os julgamentos já estavam suspensos no âmbito da primeira instância, do 

STJ e também do Supremo Tribunal Federal (STF) até a conclusão da perícia. Segundo a defesa, a liminar era 

necessária para suspender também os julgamentos na segunda instância, os casos de competência do TJDFT. 

 

Processo: Rcl 35406 

Leia mais... 
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Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 
Link CNJ traz entrevista com o conselheiro Márcio Schiefler 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 
 
0006954-65.2013.8.19.0046  
Rel. Des. Paulo Sérgio Prestes dos Santos 

J. 31.01.2018 e P. 01.02.2018 

 

Apelação cível. Direito Civil e Processual Civil. Ação de cobrança. Débito decorrente de locação de 

equipamentos, fundado em contrato de prestação de serviços. Contratado que imputa ao contratante o não 

pagamento pela utilização de um guindaste, na forma dos documentos que discriminam os períodos em que a 

máquina ficou à disposição do tomador do serviço. Ônus da prova. Dimensões subjetiva e objetiva. Parte autora 

que não comprovou o fato constitutivo de seu direito. Por mais que se considere hígida a avença, integra o fato 

constitutivo do direito do autor a prova do débito imputado ao réu, a ser produzida nos termos do contrato que 

vincula as partes. O referido instrumento estabelece que o contratado expedirá documento ilustrativo da 

prestação do serviço que deve ser aprovado pelo tomador, mercê da cláusula 9 do ajuste. Na espécie, dos 

relatórios juntados pelo autor não consta a concordância do réu, e disto invariavelmente depende a adequada 

imputação do débito dito inadimplido, razão pela qual é de se entender que não se encontra suficientemente 

comprovado o fato constitutivo do direito autoral. Inteligência do art. 373 do Código de Processo Civil. Recorrente 

que deu azo a sua própria desventura. Desprovimento do recurso. 

 

Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 
 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 

Súmula da Jurisprudência Predominante 
 
A página da Súmula da Jurisprudência Predominante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
disponibiliza os verbetes sumulares em ordem numérica, atualizada até o verbete nº 383, contendo também as 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86092-link-cnj-traz-entrevista-com-o-conselheiro-marcio-schiefler
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044169BFE4AB175BE3C520DDE211885ACFC50744153119&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700188228


informações sobre suspensão, cancelamento e alteração de verbetes sumulares. 
 
Acesse a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento → Jurisprudência → Súmulas  
 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links  alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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